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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
  
  

GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado,
eletrotécnico, portador do RG nº 5.067.921 SDS/PE e do CPF nº 030.720.934-23, e-mail: não
possui, residente e domiciliado na Rua Cento e Oitenta e Oito, nº 296, Caetés I, Abreu e
Lima/PE, CEP 53.530-472, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,
conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações,
entre outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa.,
ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                   

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 30 de
julho de 2018, quando conduzia a motocicleta pela Rodovia PE-15, momento em que foi trancado
por um automóvel, perdendo o controle do veículo, caindo ao solo, com o impacto o Autor sofreu
lesão de natureza grave, sendo socorrido pelo CORPO DE BOMBEIROS para a UPA DE
OLINDA e posteriormente transferido para o Hospital Miguel Arraes, conforme prova Boletim de
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Ocorrência e ficha de esclarecimento em anexo. 
  
NO LAUDO MÉDICO atesta que o Autor apresenta TRAUMA EM

MEMBRO SUPERIOR DIREITO + TRAUMA EM PÉ DIREITO + FRATURA DA DIÁFISE DO
RÁDIO DIREITO + FRATURA DA BASE DO 5º METATARSO DIREITO, SENDO SUBMETIDO A
TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

 
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
conforme comprovante em anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do   CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art. 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradoras, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”        

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
 grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
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11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Ora, Douto Julgador, foi pago o autor a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), como o valor estipulado pela norma
legal corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar o promovente no valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1% , retroativos a data
do sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em
tela.  
  
                                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO
QUANTUM  DA LEI 11.482/2007.
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). 
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), e, como foi pago apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da
diferença no quantum de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
, retroativos a data do pagamento a menor. 
  
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência do acidente e do dano por ele
provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a
tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
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PELO EXPOSTO, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 3º, II, e
art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 11.137,50
(onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao complemento
do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da
perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da
indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de
invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;
  

5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da
condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  

Dá a presente causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                           
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 03 de outubro de 2019. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 

 
Vistos etc.

 

 

O Art. 99, § 4º do CPC/2015 estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça”.

Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
 

Considerando tratar-se de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a

realização da perícia médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável

que a audiência de conciliação seja realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para,

querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC),

sob pena de revelia.

 

 

Recife, 04 de outubro de 2019.

 

 

 
IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do DECISÃO de ID 51885457, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. O Art. 99, § 4º do CPC/2015 estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessão de gratuidade da justiça”. Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. Considerando tratar-se

de demanda recorrente, na qual não se verifica êxito nas conciliações quando ainda não houve a realização da perícia

médica, e em nome princípios da Celeridade e Economia processual, verifico ser mais razoável que a audiência de

conciliação seja realizada após a realização da prova pericial. Cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa

nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife,

04 de outubro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 11 de outubro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 11193677 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Guilherme Antonio Amorim Lobo - 11/10/2019 09:10:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101109100000000000011074310
Número do documento: 19101109100000000000011074310



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 11 de outubro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19100316374285800000051028045 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00634597520198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                      

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/07/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 

Num. 11193680 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/11/2019 10:16:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110110162300000000011074313
Número do documento: 19110110162300000000011074313



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/08/2019 após 01 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 30/07/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR 

DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de 

RECIFE, nos autos do Processo nº 00634597520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - autor 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 4 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
 
PROCESSO: 0063459-75.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, já devidamente
qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este
Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DO MÉRITO

 
                                               DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEL
AO EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO EXPEDIDO PELO
IML COM O GRAU DA LESÃO – ONUS DO AUTOR

 
                                               Os argumentos apresentados pela Demandada não merecem
acolhimento, pois toda a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi
devidamente acostada aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
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que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica pode ser determinada
por este Juízo.
 

DA LEI 6.194/74
 

MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor
da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
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Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, o indeferimento da preliminar e no mérito
que seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL.

 
Requer ainda que seja determinada perícia médica judicial para

que assim possa ser verificada a existência de invalidez permanente e a devida graduação
de invalidez do Autor, conforme convênio TJPE/Seguradora Líder S/A, sendo desta forma
feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 04 de novembro de 2019.

 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da contestação de ID 53282475  e da réplica de ID  53379924, faço

os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 
                            Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de
indenização por danos morais, materiais e estéticos, soba legação de que foi vítima de acidente
envolvendo veículo de propriedade da empresa demandada.
 
Resta indispensável a realização de perícia médica para avaliação dos danos alegados na inicial,
confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem como do seu grau de
intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais
arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais, inicialmente, em
R$1.000,00, a serem pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no prazo de 15 dias, nos termos
do § 1º do art. 95 do NCPC.
 

À luz do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os
requisitos do 2º do art. 465, NCPC, afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui
estimada.
 

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no
prazo de 15 dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.

 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,

nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 
A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto

desta demanda?
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física

permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?
 

Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
Vara do respectivo laudo avaliatório.
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Intimem-se.

 
 

Recife, 05 de novembro de 2019.
 
 

 
IASMINA ROCHA  

 
Juíza de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53445787, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de indenização por danos morais,

materiais e estéticos, soba legação de que foi vítima de acidente envolvendo veículo de propriedade da empresa

demandada. Resta indispensável a realização de perícia médica para avaliação dos danos alegados na inicial,

confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem como do seu grau de intensidade, razão

pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os

seus horários profissionais, inicialmente, em R$1.000,00, a serem pagos, de forma antecipada, pela parte demandada,

no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 95 do NCPC. À luz do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5

dias, acostar aos autos os requisitos do 2º do art. 465, NCPC, afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui

estimada. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 dias,

consoante § 1º do art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da

perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia

das partes. Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora

em decorrência do sinistro objeto desta demanda? B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou

deformidade física permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o

prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório.

Intimem-se. Recife, 05 de novembro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 11 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
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2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00634597520198172001 

 

 

  

 

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, já devidamente qualificado nos autos, inconformada, data 

máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove 

que lhe promove GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em atendimento ao despacho publicado de fls. 

vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 
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Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$ 300,00 

(trezentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$ 300,00 (trezentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00634597520198172001

 

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 
os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 19 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição de Id 54303236, faço os autos conclusos. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de novembro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 
 

Conforme apontado na petição de id. verifico
a ocorrência de erro material na decisão de
id. 53445787, quando do arbitramento dos
honorários pericias. Retifico a referida
decisão para que conte como valor dos
honorários periciais o montante de R$300,00
(trezentos reais), nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o
TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).

 

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos pelo perito nomeado:

 
 

 
A)   Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro

objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo
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da Lei nº 6.194/72 se enquadram tais danos;

 
 

 
B)   Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade

física permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  

qual o seu grau?

 
 

 
Intimem-se as partes e o perito.

 
 

 
 
 

Recife, 22 de novembro de 2019
 

 
 

 
 

  
 

IASMINA ROCHA
 

Juíza de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] "

RECIFE, 29 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo: 00634597520198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 20 de dezembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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0 16/12/2019
DATA DO DEPÓSITO

3234 ESTADUAL

1800114851045

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00634597520198172001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/12/2019
DATA DA GUIA

2661736
N° DA GUIA

RECIFE  7 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR Fisica 03072093423
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0B947DE7E96CF24B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 54376625, conforme segue transcrito abaixo:

"Conforme apontado na petição de id. verifico a ocorrência de erro material na decisão de id. 53445787, quando do

arbitramento dos honorários pericias. Retifico a referida decisão para que conte como valor dos honorários periciais o

montante de R$300,00 (trezentos reais), nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-

583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos pelo perito

nomeado: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta demanda? Em

qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram tais danos; B) Dos danos sofridos

pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele

desenvolvido e qual o seu grau? Intimem-se as partes e o perito. Recife, 22 de novembro de 2019 IASMINA ROCHA

Juíza de Direito"

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 13/03/2020, no horário entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 03 de janeiro de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 6 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Endereço: R CENTO E OITENTA E OITO, 296, CAETÉS I, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53530-472 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) de que o perito peticionou nos autos indicando que "a perícia será

realizada no dia 13/03/2020, no horário entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,

155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial

localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente."

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, informo às partes que o perito peticionou nos autos indicando que "a perícia será realizada no dia

13/03/2020, no horário entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente." 

RECIFE, 6 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO  de GILBERTO CONSTÂNCIO

DE OLIVEIRA JUNIOR. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Anexo.
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pau:"a IVI**§xE§

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jutz (A) DA 7s vARA cívn DA cAPÍTAl srçÃo a

PROC. : m6!1459-75.2019.8. 17.2ü)1
RECLAMANTE: GILBERTO CONSTANCIO DE OUVEIRA JUNIOR

RÉu: coIIITPANHIA EXCE§IOR DE SEGUROS

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0O9.226.694-

05, PIS/PASEP 1903382UO7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 16 de março de 2020.

-É.* Ç*{tP** íV-,*€*
fuulo Fernondo Bezena de Menezes Filho

cBi[tt 76.ff8
NlilkoPefito
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P^uro hdt*§z'§
No do processo: q)6:1459-75.2019.8.17 .2W1

Nome Completo: GILBERTO CONST DE

Assinatura do Reclamante:

Í\DE. ÍrrÍt ,ttt rlt, t,\-f I . UJtl.lGtr.JJ'FaJ

JU

vara: Y :VARA CfuA On CÂPfiAI-SEçÂO A

Laudo de Verificaçf,o e Quentiflcaçío de ksões Peraanentes

Informaçõm do Acidente

Lncal do Aciderúe:

OTINDA- PE

Data do Acidente: 30.07.2018

Avalieção

D Há lesão cuja a etiologia (origem causal) seja

exclusivarnente decorrente de acidente pessoal com veículo
âuto-motor de üa teÍrestre?

"lffisi* nyflNao

Só prosquir an coso de rwpo§a afinndiva

If) Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) regiã(ões) corporal(is) encontra(m)-se

IY) Segundo o exame médico legal, pode-se afirrnar que o
quadro clínico cursa com:

,)[aisn 
"çoes 

apenas temponí,rias

U)ffiano anatômico elou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano aratômico e/ou funcional infornur as

limitaçõ€s fisicas irrepaníveis e definitivas presentes no
fisico daütima.

a- Nc,

acometida(s):

mc.^hÁ, KÀ à,

terapêuticas tomâdas na fâ§e do trauna.

b) as alteraçÕes (disfimções) presehtes no patrimônio flsico

da VitimA que sejam wolutivas e temporalmente

compaúveis com o quadro doçumentado no primeiro

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

V) Em virttde da lesâo e/ou de üatamento, faz-se

neoessário exâme complementrr?

df]sitt, em que prazo:

uffiNao

Em caso de enquadramento da_opção "4" ou de resposta

afirmatirra ao itcm V favor NÁO precnchcr os dcmais
campos abaixo assinalados.

YI) Segundo o previsto na tei 11.945 de 4 de junho de

2009 favor promoveÍ a quantificação da(s) lesão(ões)

pernunent{s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

trataÍneÍúo como sendo geradora(s) de dano(s)

anatômic(s) dou funcional(is) definitivo(s)' especificando'

segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)

segmento(s) corporal(is) acomaido(s) e airda segundo o

praristo em in$rumenno legal, firmar a sm graôlaçâo:

Segmento oorporal acomeüdo :

alflrotar (Dano anatômico ou funcional pemümente que

coffirometa a íntegra do patrimônio fisico ey'ou mental da

ütima).

ffi"oul @ano amtômico e/ou funcional perÍnanente

que compromea ap€nas parte do patrimônio fisico e/ou

mental).

t +

Gl.I q. l)

m) Há indicaçâo de algum tratamento (em crrrso, prescrito,

a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

"y[si* nlffiNao

Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeuüca(s)

ed ,rr.fr-
,l /C')

fiir r\-Ê;'

L ii:..1: ri i ii i.i.it'iil{

X :]tj: i: J:ti i) íi: Í. i:,,::i"Í i: i r:'..:i:r,t iii, *S,. ii i-r';fiiii.j,,tl l; ,,i'i ! .1C:::"i

J^i,
Pu.
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*hr
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Pouro fuIt*§zss

n.r)[r"oial Compteto @ano anatômico e/ou funcional
pennanente que comprometa e forma global algum
segmento corporal da ütfura).

,.r;ffir*, rncompleto (Dano anatômico ey'ou

fruncionai permanente que comprcmetâ apems em paÍte a

um (ou mais de um) segmento corporal daútima).

3o Lesão

n loToResidual [zsXt*r.

I strz" Média I ru"Inrensa

4" ksão

I tox noiouut flzsx l"r.

fl sorz"r'r.oi" I zsxr*"o*

Obsenação: Havendo mais de quatro sequelas
peman€ntes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da realização do exame medico legal

1310312020

Paulo
'"DF..

Filho

CRM.PE:

\

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitiva da

Víúna scgundo o previsto rra aiínea ii § i'do art 3o

da Lei 6.194174 com redação introduzida pelo artigo
3l da I-êi 11.915/2W9. oorrelacionando o peroentual

ao respectivo dano, em cada segmento mrporal
acometido.

Segmento
Anatômico

lo Lesão

Marque o percentual

1aulrUmu-n 1o% Residual IX.zs"z rrr"
ffiTúH
2o Lesão

F d,n rh ffiroxnoiaua flzsu.r-".,,

flsooz.u.ai" tr 75oá Intensa

Infomações Complementeres

L ii:i ;.: +t.;-) l,.+iliini

ã t,rar,:jili:tij,*s,i.rs:-:lji:i..jr.*ii:ri,i ii::,r:;.r.ii-:va§,i:t,r.{t::,.:il.",r:u};:-:

A§ ]i

I sorz" Media ] ru"tntensa
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante do laudo pericial de ID 59346976, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de março de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Intimem-se as partes para, no prazo

comum de dez dias, falarem sobre laudo
pericial.
 

 
 

Expeça-se alvará em favor do(a)
perito(a) nomeado(a).
 
 
 

 
 

Recife, 18 de março de 2020.
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IASMINA ROCHA
 

                          Juíza de Direito
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59431407, conforme segue transcrito abaixo:

"Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, falarem sobre laudo pericial. Expeça-se alvará em favor do(a)

perito(a) nomeado(a)."

RECIFE, 26 de março de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 3234 - CONTA 1800114851045 - DATA DO DEPÓSITO:
16/12/2019 (ID 56020504)   
Art. 1º da IN 01 de 04/01/2017 que dispõe sobre a expedição de alvarás para levantamento dos depósitos judiciais : "I -

a partir da assinatura do contrato 114/2016, deu-se início ao processo de transferência das contas dos depósitos

judiciais do Banco do Brasil S/A para a Caixa Econômica Federal; II - na hipótese do valor a ser levantado ter sido
transferido para a Caixa Econômica Federal, fica esta instituição autorizada a proceder ao levantamento da
quantia ao beneficiário do alvará, desde que identificada a conta originária no Banco do Brasil."

Tudo conforme DESPACHO dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Expeça-se alvará em

favor do(a) perito(a) nomeado(a).".
Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 26 de março de 2020.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                             
PROCESSO: 0063459-75.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 

GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, já devidamente
qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este
Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, expor para ao final requer o seguinte:

 
Douto(a) Magistrado(a), o Autor foi submetido a perícia médica judicial,

tendo o expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id. 59346976 dos autos,
comprovando a invalidez permanente e irreversível, apontando SEQUELAS DO MEMBRO
SUPERIOR DIREITO NO PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) e DO PÉ
DIREITO NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei nº

6.194/74, o valor a ser recebido pelo Autor é o somatório das duas lesões, ou seja, R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a lesão leve do
membro superior direito e R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), referente a lesão
residual do pé direito, totalizando o valor de R$ 2.632,50 (dois mil seiscentos e trinta e dois reais
e cinquenta centavos).

 
Como a Seguradora efetuou o pagamento administrativo no valor de

R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), resta o
complemento no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, que seja JULGADA PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, observado o laudo pericial de Id.
59346976 dos autos, bem como nos honorários sucumbenciais nos termos do art. 85, § 2º
do CPC, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 27 de março de 2020.

 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito para informar

que o(s) Alvará(s) de ID(s) 59844659,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser

levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 30 de março de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00634597520198172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia técnica a qual apurou 

que decorrente do sinistro em questão, o autor sofrera lesão no membro superior direito com repercussão leve 

(25%), efetuando o pagamento no valor de R$2.362,50: 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Cumpre esclarecer que a parte autora alega a presença de lesão no membro inferior direito e no pe direito. 

Ocorre que, administrativamente, ficou apurada somente lesão no membro inferior direito.  

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro inferior direito e no pe direito. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no membro superior direito com repercussão leve (25%) 

e no pé direito com repercussão residual (10%). 

ORA, EXA., COMO BEM DEMONSTRADO ACIMA, NO MOMENTO DA AVALIACAO MEDICA REALIZADA 

ADMINISTRATIVAMENTE A AUTORA POSSUIA SOMENTE LESAO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. 

EXA., COMO PODE AGORA, APÓS UM ANO E MEIO DO ACIDENTE, A PARTE AUTORA APRESENTAR LESÃO NO PE 

DIREITO? 
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Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 

para agregar lesão à autora e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada 

na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Desta forma, requer a intimação do ilustre perito para esclarecer a razão pela qual apura invalidez 

permanente no pe direito se a mesma não sofreu qualquer fratura, bem como, para avaliar os documentos 

médicos corretamente e esclarecer se realmente a lesão decorreu do acidente em questão. 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GILBERTO CONSTANCIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

GENTE SEGURADORA S/A

3190501042 Olinda Invalidez Permanente

30/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS). PG 9
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

Num. 11193718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/04/2020 11:52:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040111520800000000011074351
Número do documento: 20040111520800000000011074351



 

ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR

BANCO: 341

AGÊNCIA: 07474

CONTA: 000000024563-1

Autenticação:
    01F84121B3732E2AD10974D9FA73216466879EB9DC757DC9CE2F73759C2ED7D2
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que autor e réu se manifestaram acerca do laudo pericial, através das petições

de IDs 59907644 e 60109940, respectivamente. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 2 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE
OCORRIDO EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº
29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART.
3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA.
 

 
 
 
 

 
 

Vistos etc.
 

 
 

GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIIRA JUNIOR, qualificado na peça exordial, por
meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em
face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, igualmente identificada.
 

 
 

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima
de acidente de trânsito ocorrido em 30/07/2018 e acrescentou que, por consequência, foi

constatada debilidade permanente. 
 

  
 

Informou ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50 
 

  
 

Requereu a condenação da requerida no pagamento de indenização ao seguro
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DPVAT no valor de R$11.137,50. 
 

  
 

Acostou documentos. 
 

  
 

Decisão deferiu a gratuidade da justiça e determinou citação da ré para apresentar
sua peça de defesa (Id.51885457). 

 
  

 
Defesa apresentada na forma de contestação (id. 53282475), a ausência de laudo do

IML e o pagamento na esfera administrativa. 
 

  
 

Pugnou indeferimento dos pedidos iniciais. 
 

  
 

Acostou documentos. 
 

  
 

Réplica (id. 53379924). 
 

  
 

Decisão de Id.53445787 designou perícia médica, cujo laudo foi apresentado no Id
59346976. 

 
  

 
Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial (id. 59907644). 

 
  

 
Manifestação da parte demandada sobre o laudo (id. 2661736). 

 
  

 
  

 
É o Relatório, passo à decisão. 

 
  

 
Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a

condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.
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Importante esclarecer a desnecessidade  da realização de perícia pelo IML,
porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise

do caso em apreço.
 

 
 

Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML,
quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:

 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS
DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO
MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.
 
1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de
despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do
artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não
se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis
que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do
dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.
 
2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos
médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.
 
3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das
provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados,
requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões
atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da
formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação
probatória.
 
4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda,
resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura da
ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de
prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que
possa ser feita a comprovação dos fatos alegados.
 
5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se
a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi
inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da
decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito.
 
6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em
consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20
de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão
Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL
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08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).
 

            (Negritos nossos)
 

 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE
 
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento
essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da
instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que
a invalidez é total e permanente e não parcial
 
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao
salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos
- Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e
não em 09 salários mínimos, como tenta fazer
 
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº
1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta
C â m a r a  C í v e l ,  j u l g a d o  e m  0 8 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .                
                                                                              (Negritos nossos)
 
 
 

       Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito
nomeado pelo Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade,
tendo apenas o demandado se insurgido pelo laudo ter constatado duas lesões.
 

 
 

Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de
eventual nulidade, motivo pelo qual homologo laudo de ID. 59346976.
 

 
 

No que tange ao nexo de causalidade, verifico que este encontra-se
devidamente comprovado com a juntada da documentação de id.51845724.
 

 
 

Ante a documentação acostada e a declaração do perito judicial indicando
que as lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do
acidente automobilístico sofrido pela parte demandante.
 

 
 

 O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial)
realizado por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano anatômico e/ou
funcional definitivo, em decorrência de acidente automobilístico.
 

 
 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 30/07/2018, sob
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a égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando
novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.
 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei
nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00.
Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09
(Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou
parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais.
 

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial
incompleta permanente membro superior direito  e pé direito em decorrência do acidente
automobilístico.
 

Saliente que a lesão ocorrida no pé do demandante fora comprovada
também nos laudos médicos iniciais, quando do atendimento pós acidente, assim não
assiste razão a insurgência do demandado quando a quantificação da referida lesão pelo
perito nomeado.
 

 
 

Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para
demonstrar a invalidez permanente parcial nos percentuais mencionados.
 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser
aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.
 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
 
...
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em
um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se
tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
 redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
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adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos
de sequelas residuais."
  

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com 
incapacidade permanente em membro superior direito, no percentual de 25%, o que
representa lesão de repercussão leve e no pé direito no percentual de 10%, o que
representa lesão de repercussão residual.
  

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

 
Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado,

deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se
sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei
nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a lesão: membro
superior direito no grau de 25% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é 
R$2.362,50 e pé direito no grau de 10% de 50% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é 
R$675,00, sendo  a soma desses valores o montante da indenização a que faz jus a parte
autora, qual seja R$3.037,50.

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão  10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho 50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Num. 11193721 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: iasmina rocha - 28/04/2020 11:56:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042811561400000000011074354
Número do documento: 20042811561400000000011074354



Restando comprovado nos autos o recebimento administrativo do valor de
R$2.362,50, resta a parte autora o recebimento do valor de R$675,00 a titulo de
complementação da indenização.
 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros
moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas
indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei
n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”
(súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula
n.426).
 

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO
APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO
DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 
6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da
segurada, mostra-se devida a indenização. 
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros
ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez
menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de
limitação do seguro DPVAT. 
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura
a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária
reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por
cento. 
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos,
inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74. 
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que
os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o
que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.
(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima
Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) 
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o
termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é
a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento
danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos
precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo
de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública,
podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em
reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de
Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
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DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA
DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e
correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a
incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.
Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do
CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os
juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.
Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno,
Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:
21/12/2018) 

 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora
o valor de R$675,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da
tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ
Súmula n.426).
 

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em
700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a
referida condenação para a parte autora.
 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 28 de abril de 2020.
 

 
 

 
 

IASMINA ROCHA
 

                                               Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61163595, conforme segue transcrito abaixo:

" EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO

EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. Vistos etc. GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIIRA JUNIOR, qualificado na peça exordial, por meio

de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS S/A, igualmente identificada. Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido

vítima de acidente de trânsito ocorrido em 30/07/2018 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade

permanente. Informou ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50 Requereu a condenação da requerida no

pagamento de indenização ao seguro DPVAT no valor de R$11.137,50. Acostou documentos. Decisão deferiu a

gratuidade da justiça e determinou citação da ré para apresentar sua peça de defesa (Id.51885457). Defesa

apresentada na forma de contestação (id. 53282475), a ausência de laudo do IML e o pagamento na esfera

administrativa. Pugnou indeferimento dos pedidos iniciais. Acostou documentos. Réplica (id. 53379924). Decisão de

Id.53445787 designou perícia médica, cujo laudo foi apresentado no Id 59346976. Manifestação da parte autora sobre o

laudo pericial (id. 59907644). Manifestação da parte demandada sobre o laudo (id. 2661736). É o Relatório, passo à

decisão. Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa

seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente

em via terrestre. Importante esclarecer a desnecessidade da realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo

elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em apreço. Nessa perspectiva, temos

as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de prova é possível comprovar a

invalidez e aferir o seu grau: APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ

PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS

DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO MAGISTRADO A QUO. DO

AGRAVO RETIDO. 1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de mero

expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido

DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do

art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 2. Para esse fim, juntou o

autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento

administrativo. 3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas com que

pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5.

Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do

contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação probatória. 4. Portanto, diante da possibilidade de
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dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura

da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova que nosso ordenamento

jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita a comprovação dos fatos alegados. 5. Desta forma, não

assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do

procedimento, a qual foi inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do

magistrado a quo com o regular seguimento do feito. 6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e

discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos,

em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.

Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR

INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL 08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).

(Negritos nossos) SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE - A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele

documento essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova

pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial - Exegese da Lei

6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização

de 40 salários mínimos - Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09

salários mínimos, como tenta fazer crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº

1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008).

(Negritos nossos) Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito nomeado pelo Juízo, sem haver

alegação das partes na existência de qualquer nulidade, tendo apenas o demandado se insurgido pelo laudo ter

constatado duas lesões. Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade,

motivo pelo qual homologo laudo de ID. 59346976. No que tange ao nexo de causalidade, verifico que este encontra-se

devidamente comprovado com a juntada da documentação de id.51845724. Ante a documentação acostada e a

declaração do perito judicial indicando que as lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do acidente automobilístico

sofrido pela parte demandante. O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial) realizado

por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano anatômico e/ou funcional definitivo, em decorrência de

acidente automobilístico. O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 30/07/2018, sob a égide da Lei nº

11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização

do seguro obrigatório - DPVAT. A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº

11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses casos, as lesões

deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a

invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais. A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial incompleta

permanente membro superior direito e pé direito em decorrência do acidente automobilístico. Saliente que a lesão

ocorrida no pé do demandante fora comprovada também nos laudos médicos iniciais, quando do atendimento pós

acidente, assim não assiste razão a insurgência do demandado quando a quantificação da referida lesão pelo perito

nomeado. Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para demonstrar a invalidez permanente

parcial nos percentuais mencionados. Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a

tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT. O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece: "Os

danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: ... II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e ... I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da

cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais." Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com incapacidade permanente

em membro superior direito, no percentual de 25%, o que representa lesão de repercussão leve e no pé direito no
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percentual de 10%, o que representa lesão de repercussão residual. A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte

regramento: Danos Corporais Totais Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda Perda

anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de ambos os pés Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e

de um membro inferior Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 Perda

completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dentre os outros dedos da mão 10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé Danos

Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50 Perda

completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do

baço 10 Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual

estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no

inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a lesão: membro

superior direito no grau de 25% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$2.362,50 e pé direito no grau de

10% de 50% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$675,00, sendo a soma desses valores o montante da

indenização a que faz jus a parte autora, qual seja R$3.037,50. Restando comprovado nos autos o recebimento

administrativo do valor de R$2.362,50, resta a parte autora o recebimento do valor de R$675,00 a titulo de

complementação da indenização. No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios,

segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do

evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). Nesse

sentido: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE

COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM

CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO

DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A

QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº

6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO -

SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Tendo a parte autora juntado documentos em

que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-

se devida a indenização. 2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de

22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer

possibilidade de limitação do seguro DPVAT. 3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não

desconfigura a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo

descabida a redução da quantia em cinquenta por cento. 4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários

mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74. 5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento

danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a

Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor

Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ.

MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante

pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação,

enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar

a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção

monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em
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reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator:

Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E

CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal,

mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque

essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo

STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei

n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os

juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL:

4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018) Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$675,00, que deverá ser corrigido

monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula

n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula

n.426). Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de

gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora. Transitada em julgado esta decisão,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 28 de abril de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de

Direito"

RECIFE, 29 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00634597520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único - Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta-se, que o caput do dispositivo legal sobre que se versa faz expressa referência à distribuição 

proporcional das verbas sucumbenciais, o que, na presente hipótese, não ocorreu, pois, a sentença de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 

Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 

que a condenação da verba sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante dos embargos de declaração de ID 61388760, faço os autos

conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO

 
 

Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias

(art. 1.023, § 2º, NCPC).

 

Recife, 5 de maio de 2020

 

 

 

 
IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito                                                                                                                                               
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61433471, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias

(art. 1.023, § 2º, NCPC)."

RECIFE, 6 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue Contrarrazões de Embargos de Declaração em PDF anexo.
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 
 

Rua Joaquim Nabuco, n. 200, 
Timbó, Abreu e Lima - PE 

Telefone: (Oxx) 81 – 3538-0069 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 
DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE – PE 
  
PROCESSO: 0063459-75.2019.8.17.2001 
PROMOVENTE: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A 
 
 
 
 
    GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, já qualificado nos autos do Processo em epígrafe, por intermédio de 
seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, 
apresentar a sua IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
em razão do D. Sentença de Id. 61163595 dos autos, cuja decisão proferida por 
Vossa Excelência, expondo para ao final requerer o seguinte: 
 
    Excelentíssima Magistrada, conforme se observa no 
R. Decisum, foi julgada procedente em parte a presente demanda, bem como 
condenou ambas as partes em honorários sucumbenciais, fixados no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais). Inexistindo assim, a suposta contradição alegada pela 
Embargante, senão vejamos: 
 

DO NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS – 
REDISCUSSÃO DO MÉRITO 

 
Vejamos o disposto no art. 1.022, II do Código de 

Processo Civil,  in verbis: 
 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para: 
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
III – corrigir erro material.” 

 
    Da simples leitura dos embargos interpostos, não 
verificamos qualquer obscuridade, contradição, omissão de pontos ou questão 
que devia se pronunciar o juiz, ou erro material. 
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima - PE     Fone: (81) 3538-0069 

    A Embargante pretende rediscutir e modificar a 
sentença, por mero inconformismo, o que é vedado em sede de Embargos 
Declaratórios. 
 
    MM. Julgadora, a alegação da Embargante não 
merece acolhimento, tendo em vista que tanto a Embargada quanto a Embargante 
foram condenadas nos honorários sucumbenciais no importe de R$ 700,00 
(setecentos reais), de conformidade com o disposto no art. 85, § 8º do NCPC, 
vejamos o dispositivo sentencial: 
 

“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a 
pagar a parte autora o valor de R$675,00, que deverá ser corrigido 
monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da 
data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula 
n.426). 
 
Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento 
das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, 
que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade 
da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora.” (sentença 
de Id. 61163595 dos autos) 
 

    Pois bem, o valor da condenação e o proveito 
econômico em favor da parte demandante é de valor irrisório, o que justifica a 
aplicação do parágrafo 8º do art. 85 do CPC, in verbis: 
 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 
I – o grau de zelo do profissional; 
II – o lugar de prestação do serviço; 
III – a natureza e a importância da causa; 
IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o 
juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 
observando o disposto nos incisos do § 2º. (grifei) 

     
    Com a interposição dos presentes Embargos 
Declaratórios, resta clara a pretensão da Embargante em querer aviltar os 
honorários advocatícios sucumbenciais, desvalorizando o trabalho do causídico, 
para que sejam fixados honorários sobre o valor da condenação. 
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima - PE     Fone: (81) 3538-0069 

    Assim, o valor arbitrado pela nobre Magistrada, levou 
em consideração o trabalho realizado pelo advogado, inclusive o caráter 
alimentar dos honorários sucumbenciais, reconhecido pelo STF, como também o 
valor irrisório da condenação. 
 
    Tal posicionamento, comunga com inúmeros 
julgados, dentre os quais destacam-se: 
 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA – VALOR IRRISÓRIO – MAJORAÇÃO – RECURSO 
PROVIDO. Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser 
majorados quando o valor fixado na sentença se mostrar ínfimo ou 
não remunerar condignamente o procurador da parte. (TJ-MS - APL: 
08054488820128120001 MS 0805448-88.2012.8.12.0001, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 08/03/2016, 3ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 14/03/2016) 

 
    E ainda do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Pernambuco: 
 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.  INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETA NO 
MEMBRO INFERIOR DIREITO. INEXISTÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS INTEGRALMENTE PELA 
SEGURADORA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. ART. 85, §8º 
DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.1. 
Se a seguradora tivesse pago a indenização devidamente em sede 
administrativa, sequer haveria processo judicial, de forma que é a ela que 
deve ser atribuída a responsabilidade pelo acionamento da jurisdição. O 
pedido da parte autora foi para que houvesse a complementação da 
indenização com base em porcentagem de invalidez a ser apurada 
judicialmente, através de perícia médica. O valor mencionado na exordial, 
meramente estimativo, não pode gerar sucumbência recíproca em caso de 
condenação em quantia menor. 2. Como a condenação foi de pequena 
monta, o valor dos honorários advocatícios deve ser estabelecido 
equitativamente, nos termos do art. 85, §8º do CPC, a fim de evitar o 
aviltamento dos serviços advocatícios. 3. Recurso de apelação 
parcialmente provido. (Apelação 500081-50025322-18.2013.8.17.0810, 
Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª Câmara Cível, julgado em 23/05/2018, 
DJe 12/06/2018) (grifei) 

 
    Portanto, não merece acolhimento os presentes 
Embargos, pela inexistência de contradição, bem como querer aviltar os 
honorários advocatícios. 
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima - PE     Fone: (81) 3538-0069 

 
    -DO REQUERIMENTO: 
 
   PELO EXPOSTO, requer à Vossas Excelências, que NÃO 
SEJA CONHECIDO OS PRESENTES EMBARGOS, TENDO EM VISTA 
O CLARO INTERESSE DE REDISCUTIR A MATÉRIA E CASO SEJA 
CONHECIDO SEJAM REJEITADOS, mantendo imaculada a R. Sentença de 
Id. 61163595 dos autos, por ser de lídima JUSTIÇA. 
    

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Recife/PE, 07 de maio de 2020. 

 
 
 

Bel. Adson José Alves de Farias                     
OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 
 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO
– IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
 
 
 

 
 
 
 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, qualificado nos autos, interpôs Embargos de
Declaração contra a sentença proferida id.61163595, que julgou parcialmente procedente o pedido.
 

 
 

Insurgiu-se o embargante contra a condenação em sucumbência recíproca,
afirmando que por sua sucumbência ter sido mínima não caberia ser condenado ao pagamento de
custas e honorários.
 

 
 

 
 

Manifestação da parte embargada.
 

 
 

É o relatório, passo à decisão.
 

  
 

A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação
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jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a
aclarar mediante embargos. 
 
 
 

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver
rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio,
não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço. 
 

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença
embargada, estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos declaratórios.
 

  
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 
 

Recife (PE), 05 de maio de 2020.
 
 
 
 
 

IASMINA ROCHA Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61611682, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA

DECISÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, qualificado nos autos, interpôs

Embargos de Declaração contra a sentença proferida id.61163595, que julgou parcialmente procedente o pedido.

Insurgiu-se o embargante contra a condenação em sucumbência recíproca, afirmando que por sua sucumbência ter sido

mínima não caberia ser condenado ao pagamento de custas e honorários. Manifestação da parte embargada. É o

relatório, passo à decisão. A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação jurisdicional

que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a aclarar mediante embargos. Assim, a

impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente

poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço.

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada, estando o decisum

devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os embargos declaratórios. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Recife (PE), 05 de maio de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 11 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2661736- C3/ 2019-06050/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00634597520198172001   

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, 

o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara 

Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00634597520198172001 

APELADA: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 11.137,50, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a quase 6% (seis por cento) do valor pleiteado, de 

modo que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi não devidamente reconhecido 

pelo juízo. 

Soma-se a isso, que os honorários sucumbenciais, na proporção fixada, representa 103% (cento e três por 

cento) do valor da condenação. 

Ademais, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado pelo 

patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em que se falar em 

majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância com o que 

estabelece o CPC sobre o tema. 

Num. 11193733 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 14:01:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060414015100000000011074366
Número do documento: 20060414015100000000011074366



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, sendo mantida a condenação em discussão, que seja minorada para 10% sobre o valor da 

condenação. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em curso perante a 

7ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00634597520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 5 de junho de 2020.

 

 
GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue Contrarrazões de Apelação em PDF anexo.
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WR ADVOGADOS 
 

Rua Joaquim Nabuco, n. 200, 
Timbó, Abreu e Lima - PE 

Telefone: (Oxx) 81 – 3538-0069 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 
DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE – PE 
  
PROCESSO: 0063459-75.2019.8.17.2001 
APELANTE: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A e outra 
APELADO: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
 
 
 
 
    GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que move contra SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com tramite 
perante este d. Juízo e respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante 
procurador que esta subscreve, perante, Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 1.010, §§ 1º e 3º do CPC, vem apresentar as suas 
 

CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO, 
 
manejado pela Promovida, contra a sábia decisão monocrática que 
vergastou a tese por ela esposada conforme razões anexas, oportunidade em 
que reitera o pedido de remessa do processo ao Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado de  Pernambuco, para apreciação da decisão “a quo”. 

  
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Recife/PE, 05 de junho de 2020. 
 

 
 

Bel. Adson José Alves de Farias 
OAB/PE 1292-A 
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima - PE     Fone: (81) 3538-0069 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) 
DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA CÍVEL DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 
PROCESSO: 0063459-75.2019.8.17.2001 
APELANTE: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A e outra 
APELADO: GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
 
 

CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO: 
 
 

  EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
MM. DESEMBARGADORES,  

ÍNCLITO RELATOR. 
 
 
 
 

     GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, por 
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante 
Vossa Excelência, apresentar as CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO, 
expondo e ao final requerendo o seguinte: 
 
    DO MÉRITO 
 

A sentença de Id. 61163595 dos autos, foi 
proferida por Juíza íntegra e inteligente, sentença esta totalmente 
fundamentada na ordem legal, não merecendo reforma, senão vejamos: 
 

O Apelado foi vítima de acidente 
automobilístico, fato ocorrido no dia 30 de julho de 2018, quando conduzia 
a motocicleta pela Rodovia PE-15, momento em que foi trancado por um 
automóvel, perdendo o controle do veículo, caindo ao solo, com o impacto 
o Autor sofreu lesão de natureza grave, sendo socorrido pelo CORPO DE 
BOMBEIROS para a UPA DE OLINDA e posteriormente transferido para 
o Hospital Miguel Arraes, conforme prova Boletim de Ocorrência e ficha 
de esclarecimento em anexo. 
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WR ASSESSORIA JURÍDICA 

Avenida Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima - PE     Fone: (81) 3538-0069 

Insatisfeito, com o valor percebido 
administrativamente, ingressou em juízo, requerendo complementação, e 
subsidiariamente que fosse realizada a perícia técnica judicial, tendo em 
vista que os valores podem chegar ao teto previsto na Lei nº 6.194/74. 

  
      Assim, EMÉRITOS DESEMBARGADORES, 
mais uma vez ao longo do presente processo, a Apelante tenta usar de todos 
os artifícios para evitar a concretização de um direito mais do que 
consagrado pelo nosso ordenamento jurídico e jurisprudência das mais 
diversas Cortes do nosso País, inclusive pela nossa Augusta Corte, onde já 
é pacífico o entendimento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, 
como no caso em tela.  
 

Tenta a Apelante, a todo modo, emplacar nos 
autos de seu Recurso uma fantasiosa defesa como forma de retardar o 
direito de indenizar ao Apelado, para pagar-lhe a indenização referente 
ao seguro DPVAT, conforme reconheceu a sentença da juíza “a quo”. 

 
Desse modo, a MM. Juíza monocrática baseou-se 

pelas provas apresentadas ao longo do processo para emitir sua r. sentença 
PROCEDENTE em favor do Apelado, como também condenou ambas as 
partes ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, ficando 
suspensa a cobrança em relação ao autor/apelado, diante dos benefícios da 
Justiça Gratuita.  

 
Ressalta-se, Doutos Julgadores, que a sábia 

decisão da Magistrada “a quo”, seguiu as diretrizes emanadas pela 
legislação, corroboradas e edificadas, em de/cisões exauridas pelos nossos 
Tribunais. 

 
    Ora, Doutos Desembargadores, a alegação da 
Apelante não merece acolhimento, tendo em vista que tanto a Apelante 
quanto o Apelado foram condenados nos honorários sucumbenciais no 
importe de R$ 700,00 (setecentos reais), de conformidade com o disposto 
no art. 85, § 8º do NCPC, vejamos o dispositivo sentencial: 
 

“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a 
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$675,00, que 
deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da 
tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ 
súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula 
n.426). 
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Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes 
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em 
favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 
(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da 
justiça fica suspensa a referida condenação para a parte 
autora.” (sentença de Id. 61163595 dos autos)” 
 

    Pois bem, o valor da condenação e o proveito 
econômico em favor do Apelado é de valor irrisório, o que justifica a 
aplicação do parágrafo 8º do art. 85 do CPC, in verbis: 
 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 
I – o grau de zelo do profissional; 
II – o lugar de prestação do serviço; 
III – a natureza e a importância da causa; 
IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o 
juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 
observando o disposto nos incisos do § 2º. (grifei) 

     
    Tal posicionamento encontra-se em consonância 
com os julgados das Egrégias Cortes de Justiça, dentre os quais destacam-
se: 
 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA – VALOR IRRISÓRIO – MAJORAÇÃO – RECURSO 
PROVIDO. Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser 
majorados quando o valor fixado na sentença se mostrar ínfimo ou 
não remunerar condignamente o procurador da parte. (TJ-MS - APL: 
08054488820128120001 MS 0805448-88.2012.8.12.0001, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 08/03/2016, 3ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 14/03/2016) 

 
    E ainda do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Pernambuco: 
 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.  INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETA NO 
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MEMBRO INFERIOR DIREITO. INEXISTÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS INTEGRALMENTE PELA 
SEGURADORA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. ART. 85, §8º 
DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.1. 
Se a seguradora tivesse pago a indenização devidamente em sede 
administrativa, sequer haveria processo judicial, de forma que é a ela que 
deve ser atribuída a responsabilidade pelo acionamento da jurisdição. O 
pedido da parte autora foi para que houvesse a complementação da 
indenização com base em porcentagem de invalidez a ser apurada 
judicialmente, através de perícia médica. O valor mencionado na exordial, 
meramente estimativo, não pode gerar sucumbência recíproca em caso de 
condenação em quantia menor. 2. Como a condenação foi de pequena 
monta, o valor dos honorários advocatícios deve ser estabelecido 
equitativamente, nos termos do art. 85, §8º do CPC, a fim de evitar o 
aviltamento dos serviços advocatícios. 3. Recurso de apelação 
parcialmente provido. (Apelação 500081-50025322-18.2013.8.17.0810, 
Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª Câmara Cível, julgado em 23/05/2018, 
DJe 12/06/2018) (grifei) 

 
    Assim, o valor arbitrado pela nobre Magistrada, 
levou em consideração o trabalho realizado pelo advogado, inclusive o 
caráter alimentar dos honorários sucumbenciais, reconhecido pelo STF, 
como também o valor irrisório da condenação. 
 

Merece relevo, o fato de que, em se tratando de 
pedido de indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, o valor da 
indenização depende de laudo técnico pericial. 

 
Como também houve pedido subsidiário, no 

tocante ao valor da indenização, conforme item 2 do requerimento da 
inicial de Id. 51845715 dos autos, a seguir transcrito: 

 
2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a 

requerida ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no 
pagamento de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), referente ao complemento do seguro 
Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez 
do Autor, através da perícia médica, utilizando os reais 
percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida 
ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de 
invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 
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Ora, Excelência, em se tratando de pedido em que 
se faz necessário a perícia para avaliar e graduar a lesão, para que assim 
pudesse verificar o valor referente à complementação do seguro a que faz 
JUS o Embargante, não há que se falar em sucumbência recíproca, 
conforme entendimento dos Tribunais Pátrios, in verbis; 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA REGRA DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO 
ALTERNATIVO ACOLHIDO NA INTEGRALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. 1. Verifica-se da exordial que o autor pleiteou, de forma subsidiária, 
a condenação das seguradoras no pagamento do seguro DPVAT de acordo com 
o percentual da perda apurado na demanda, o que lhe foi efetivamente concedido 
na sentença combatida. 2. Assim, considerando que o pedido alternativo foi 
totalmente acolhido, tem-se por inadequado a aplicação da sucumbência 
recíproca na espécie. Precedentes desta 2ª Câmara de Direito Privado. 3. Logo, a 
sentença vergastada deve ser reformada, para o fim de afastar a aplicação da 
regra da sucumbência recíproca na espécie, determinando que a verba da 
sucumbência, arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 
deve ser suportada somente pelas seguradoras recorridas, nos termos do art. 85, 
§ 2º, do CPC. 4. Recurso provido. ACÓRDÃO; Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acorda a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Ceará, por unanimidade, em conformidade com o voto do eminente relator. 
Fortaleza, 15 de maio de 2019 FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Presidente do órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTES Relator. (TJ-CE – APL: 01498121820168060001 CE 
0149812-18.2016.8.06.0001, Relator: CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE, Data de Julgamento: 15/05/2019, 2ª Câmara Direito Privado, Data 
de Publicação; 15/05/2019). 

 
E ainda: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 
PEDIDO ALTERNATIVO ACOLHIDO – ÔNUS SUCUMBENCIAIS 
INTEGRALMENTE SUPORTADOS PELA DEMANDADA – HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – FIXAÇÃO – ART. 85, §8º DO CPC – CORREÇÃO 
MONETÁRIA – É entendimento sufragado pelo STJ QUE em se tratando de 
seguro DPVAT, o arco inicial da contagem da correção monetária será a data do 
evento danoso. Nas ações de cobrança do seguro obrigatório DPVAT não há que 
se falar em sucumbência mínima da Seguradora quando restar determinado o 
pagamento/complementação da indenização, uma vez que essa poderá 
efetivamente atingir R$ 13.500,00, variando de acordo com a graduação das 
lesões experimentadas pela vítima. (TJ-MG – AC: 100000190150045001 MG, 
Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 27/03/2019, Data de 
Publicação; 01/04/2019). 
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    Acrescenta-se a isso o fato de que a própria 
Apelante deu causa ao ingresso da ação de cobrança, tendo em vista que o 
valor percebido administrativamente não corresponde ao efetivamente 
devido, o qual somente foi apurado com a realização de perícia judicial. 
 
    A presente apelação visa tão somente o 
aviltamento dos honorários advocatícios, para que assim seja fixado os 
honorários sucumbenciais em valor irrisório, aviltante, indigno, humilhante 
e insignificante, desqualificando o trabalho do advogado. 
 

Cumpre ressaltar que, data vênia, e longe de 
pretenso destaque, pois cumpridor de seu dever de preservar o direito de 
seu constituinte, este patrono, de pronto e quase que de imediato, se 
manifestou diligentemente em todas as suas intimações, acelerando o 
trâmite processual.  

 
    Pelo que requer seja NEGADO PROVIMENTO 
AO PRESENTE RECURSO APELATÓRIO, mantendo inalterada a 
sentença de primeiro grau. 

 
DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS 
 
    Doutos Desembargadores, o art. 85, § 11º do 
Código de Processo Civil, prevê, a majoração dos honorários advocatícios 
sucumbenciais em sede recursal, tendo em vista o trabalho desenvolvido de 
forma adicional. 
  
    Merece relevo a jurisprudência deste Egrégio 
Tribunal de Justiça sobre o tema: 
 

CIVIL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 
11.459/2009. SÚMULA 474 DO STJ. LAUDO DE VERIFICAÇÃO E 
QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES CONCLUSIVOS PARA 
DEBILIDADE PARCIAL INCOMPLETA EM ESTRUTURA CRÂNIO-
FACIAL RESIDUAL (10%) E EM ESTRUTURA DO PÉ ESQUERDO 
RESIDUAL (10%). PAGAMENTO ADMINISTRATIVO INFERIOR 
REALIZADO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DE VERBA A 
SER INDENIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.1. A regra em vigor à época é 
a Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pelas Leis 11.482/2007 e 
11.945/2009, em homenagem ao princípio do "tempus regit actum".2. A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.3. Laudos médicos e perícia 
realizada pelo mutirão DPVAT constataram a existência de lesão permanente, 
parcial e incompleta em estrutura crânio-facial (10%) e na estrutura do pé 
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esquerdo (10%).4. Sobre a lesão de estrutura crânio-facial, o valor da indenização 
corresponde a 100% (cem por cento) do valor integral da indenização, ou seja, 
50% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de 
graduação de invalidez e laudo de verificação da lesão. Como a repercussão da 
invalidez permanente se deu em sua graduação de 10%, é devido o percentual de 
10% sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que perfaz o montante de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).5. Sobre a lesão no pé esquerdo, o valor da 
indenização corresponde a 50% (cinquenta por cento) de 100% (cem por cento) 
do valor integral, ou seja, 50% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
conforme tabela de graduação de invalidez e laudo de verificação da lesão, 
totalizando a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
Como a repercussão da invalidez permanente se deu em sua graduação de 10%, é 
devido o percentual de 10% (dez por cento) de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinquenta reais), que perfaz a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco 
reais).6. Restou comprovado pagamento administrativo no valor de R$1.300,00 
(um mil e trezentos reais). Diante disso, o valor a ser indenizado perfaz o 
montante de R$ 675,00 (seiscentos e cinquenta reais). 7. Majoração para 20% 
(vinte por cento) dos honorários sucumbenciais devidos pela apelante 8. 
Negar provimento. (Apelação 513620-70000001-07.2017.8.17.0950, Rel. 
Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível, julgado em 29/11/2018, DJe 
06/12/2018) 

 
    Diante disto, requer à Vossas Excelências, deste 
Pretório Excelso, seja majorada a verba honorária arbitrada pela MM. 
Julgadora, em razão do Recurso de Apelação interposto pela Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

 
-DO REQUERIMENTO: 

 
    PELO EXPOSTO, requer à Vossas Excelências, 
que SEJA NEGADO PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE 
APELAÇÃO, mantendo incólume a sentença vergastada em todos os seus 
termos, uma vez que foi observada a graduação da invalidez, apurada em 
conformidade com a perícia judicial, bem como requer seja majorado os 
honorários sucumbenciais, de acordo com o art. 85, § 11 do NCPC, por ser 
medida da mais lídima JUSTIÇA. 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Recife/PE, 05 de junho de 2020. 
 
 
 

Bel. Adson José Alves de Farias 
OAB/PE 1292-A 
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Certidão
Nesta data faço estes autos conclusos ao

Exmo. Sr. Des. Relator para assinatura digital
do acórdão. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Câmara Cível - Recife
- F:( )

Processo nº 0063459-75.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

REPRESENTANTE: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:
 
Relatório:
 

 
PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

RELATÓRIO

  

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS em face da sentença proferida pelo juízo de direito da Seção A da 7ª Vara Cível da

Capital do Estado de Pernambuco, nos autos de Ação de Cobrança de Complemento de Seguro

DPVAT movida pelo ora apelado, GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR. 

O autor/apelado ingressou com a referida ação pretendendo, em síntese, o

recebimento do complemento da indenização referente ao seguro DPVAT, no valor de R$

11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) – totalizando, assim, o teto

de R$ 13.500,00 quando somado ao que já recebera administrativamente (Art. 3º, alínea “b”, da

Lei nº 6.194/74) – em face de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2018 (Petição Inicial, id.

11193668). 

Em seu decisum, o togado singular julgou parcialmente procedente o pedido autoral,

nos seguintes termos: 
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Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para
condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$675,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da
sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da
parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica
suspensa a referida condenação para a parte autora.  

Inconformada, a seguradora apelou (id. 11193733). Em suas razões, sustenta a

necessária reforma da sentença no que tange ao quantum arbitrado a título de honorários

advocatícios, que não teriam levado em consideração a sucumbência mínima da apelante e o

proveito econômico auferido pelo autor da ação. 

Contrarrazões ao id. 11193738. 

É o que importa relatar. 

Inclua-se o feito em pauta para julgamento. 

Recife/PE, 2021. 

  

     

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator

  
024 

 
 

Voto vencedor:
 

 
 
PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

VOTO

  
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, passo à sua apreciação. 
Contudo, previamente, impõe-se corrigir equívoco constante da sentença. A fixação do ônus

sucumbencial – e, por via de consequência, os honorários advocatícios –, é matéria que pode ser sanada

de ofício, posto que de ordem pública. No presente caso, a correção se faz necessária para adequar a

conclusão a que chegou o Juízo a quo com as premissas da sentença, não havendo que se falar em 

reformatio in pejus. Neste sentido, inclusive, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça e diversos

Tribunais pátrios:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. CONSECTÁRIOS DA
CONDENAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Conforme constou da
decisão agravada, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os honorários
advocatícios, enquanto consectários legais da condenação principal, possuem
natureza de ordem pública, podendo ser revistos a qualquer momento e até mesmo
de ofício, sem que isso configure reformatio in pejus. Precedentes. 2. Agravo interno
não provido.
(STJ - AgInt no REsp: 1722311 RJ 2018/0018352-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 21/06/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 28/06/2018)
 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXECUÇÃO INDIV IDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.  MENSALIDADES
INDEVIDAMENTE COBRADAS POR UNIVERSIDADE PÚBLICA. DEVOLUÇÃO.
ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. EMBARGOS. POSSIBILIDADE. PRAZO QUINQUENAL.
ERRO MATERIAL. INVERSÃO DAS PARTES. CORREÇÃO, DE OFÍCIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE E UTILIDADE. 1. Segundo a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível a arguição de prescrição em sede
de embargos à execução, na medida em que a execução individual de sentença coletiva
constitui processo executivo atípico, circunstância que autoriza a mitigação da regra do
revogado art. 741, VI, do CPC/73 (art. 535, VI, do CPC/15). 2. Nos termos do art. 1º, do
Decreto nº.20.910/32, da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça e da jurisprudência
consolidada desta Corte, é quinquenal a prescrição da pretensão de ressarcimento dos
valores relativos às matrículas/mensalidades cobradas indevidamente pela Universidade
Estadual de Goiás, atingindo, assim, as parcelas vencidas nos (05) cinco anos que
antecederam a data da propositura da ação coletiva (24/09/08). 3. Constatado erro
material, na parte dispositiva da sentença, relativamente aos ônus da sucumbência,
deve-se proceder à correção, de ofício, a fim de harmonizá-la ao julgamento em si e
às suas premissas. 4. O interesse recursal traduz-se no binômio utilidade/necessidade, de
modo que ao recorrente incumbe o ônus de demonstrar que a interposição do recurso lhe é
útil no sentido de poder ensejar situação mais vantajosa do que a advinda com a decisão
recorrida. No caso, o recurso não pode ser integralmente conhecido, posto que a eventual
majoração dos honorários advocatícios significaria piora na situação da parte recorrente, na
medida em que ela seria condenada, por consequência, ao pagamento de honorários em
quantia superior ao fixado na sentença, já que se trata de sucumbência recíproca, não
sendo o caso de readequação dos ônus. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação
Cível parcialmente conhecida e, nesta parte, desprovida.
(TJ-GO - Apelação / Reexame Necessário: 03246403720158090100, Relator: ZACARIAS
NEVES COELHO, Data de Julgamento: 30/08/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação:
DJ de 30/08/2019)
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO
COMPROVADA. DANO MORAL. PROVA. IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PRESERVAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 1. O dever
de indenizar decorre da necessária comprovação dos elementos configuradores da
responsabilidade civil, quais sejam, o dano, a ilicitude da conduta e o nexo causal. Assim,
comprovados os requisitos, imperioso o pagamento de indenização. 2. Ausente prova
suficiente da ocorrência de culpa exclusiva de terceiro pela inserção indevida do nome do
autor nos cadastros de inadimplentes, impositiva a preservação da responsabilidade à
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instituição financeira em nome de quem registrados os dados de mau pagador. 3. O dano
moral decorrente da indevida inserção do nome em cadastros de dados de proteção ao
crédito é presumido, dispensando a sua comprovação. 4. Imerece alteração a quantia
fixada a título indenizatório quando observado o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade. 5. Tratando-se de matéria de ordem pública, verificada a incorreção
na fixação dos honorários sucumbenciais, cabível alteração de ofício. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ALTERADOS DE
OFÍCIO.
(TJ-GO - 03978200620178090011, Relator: DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE,
Data de Julgamento: 02/08/2019, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 02/08/2019)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDAÇÃO ORIGINAL DO ART.
174, I, DO CTN. CAUSA INTERRUPTIVA. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO REALIZADA APÓS
TRANSCORRIDO O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. SÚMULA 106/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO COMO APONTADOS PELA PARTE.
OMISSÃO QUANTO À SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Os
embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria ou as teses jurídicas e, no
caso, as razões do julgamento foram claramente apontadas no acórdão embargado, não
havendo obscuridade, nem omissão e, menos ainda, contradição. 2. O prequestionamento
da matéria impõe que haja alguma hipótese legal para os declaratórios, o que não ocorre
no caso. E o art. 1.025 do CPC estabelece o prequestionamento capaz de preencher o
requisito para o conhecimento de eventual recurso. 3. Quando o juiz tiver de decidir
independentemente de pedido, o que ocorre, por exemplo, relativamente às custas e
honorários, nos termos do art. 82, § 2º e art. 85 do CPC, omissão pode ser sanada
nos declaratórios, inclusive de ofício, pelo Tribunal. 4. Embargos conhecidos e providos
em parte.
(TJ-DF 07071915920188070000 DF 0707191-59.2018.8.07.0000, Relator: FÁBIO
EDUARDO MARQUES, Data de Julgamento: 22/11/2018, 7ª Turma Cível, Data de
Publicação: Publicado no PJe: 09/01/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
 
 

Não se vislumbra, no caso, a sucumbência recíproca determinada pelo magistrado de 1º grau

na parte dispositiva da sentença. Isso porque, nos casos em que a parte ajuíza ação visando a obter a

diferença de indenização do seguro DPVAT em função do pagamento a menor na esfera administrativa, a

sucumbência da seguradora depende unicamente da sua condenação, independentemente de haver

coincidência entre o requerido na exordial e o montante definido na sentença. 
Se houve pedido de condenação no valor equivalente à diferença entre o teto previsto para o

seguro DPVAT e a quantia paga administrativamente, isto se deu tendo em vista o valor máximo de

indenização legalmente possível para a lesão de que padece a autora, sendo que o valor preciso da

indenização, para o caso concreto, ainda dependia da apuração judicial da extensão das lesões da parte

autora através de perícia médica. Desta feita, o valor mencionado na petição inicial foi meramente

estimativo, de forma que não pode gerar sucumbência recíproca. Em verdade, resta claro que não houve

sucumbência pela parte demandante; pelo contrário, ela estava certa ao pleitear judicialmente o

complemento de indenização não pago em sede administrativa. Se a ora Apelante tivesse pago a

indenização devidamente, sequer haveria processo judicial, de forma que é a ela que deve ser atribuída a

responsabilidade pelo acionamento da jurisdição, em respeito ao princípio da causalidade. 
A fim de consubstanciar as conclusões acima, seguem elucidativos julgados deste Tribunal e

da jurisprudência pátria: 
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APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DO TERCEIRO
DEDO DA MÃO DIREITA, EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL (SÚMULA 474/STJ). 
SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA Nº 326 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO
DANOSO (SÚMULA 580/STJ). PRETENSÃO RESISTIDA VERIFICADA. CONTESTAÇÃO.
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA 426/STJ).
RECURSO DA SEGURADORA RÉ DESPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA
PROVIDO, EM PARTE. REFORMA EX OFFICIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11, do CPC). DECISÃO UNÂNIME. 1- "A ação
de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos" (Súmula nº
405/STJ). Se o sinistro aconteceu em 05/07/11 e a presente demanda foi proposta em
03/07/14, afasta-se a prescrição. 2- "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula nº 474/STJ). 3- O pagamento do seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito
deve ser feito dentro do limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso
de invalidez permanente decorrente de sinistro ocorrido após a entrada em vigor da Medida
Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07. 4- A tabela de graduação,
implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece para o caso de perda anatômica e/ou
funcional completa de um dos dedos da mão (exceto o polegar), o percentual de 10% de R$
13.500,00 (teto máximo para o caso de invalidez permanente, cf. art. 3º, inciso II), ou seja, o
valor de R$ 1.350,00. Deve ser considerado, na hipótese, o percentual de 75% sobre tal
valor, conforme laudo médico, o que resulta na quantia de R$ 1.012,50 (mil e doze reais e
cinquenta centavos). 5- Logo, a parte autora faz jus a uma indenização no valor de R$
1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos), conforme consta da sentença. 6- A
demandante não decaiu do pedido, porquanto faz jus à indenização do seguro, que
constitui a sua pretensão principal - apenas a condenação não alcançou o valor
almejado (aplicação, por analogia, da Súmula nº 326/ STJ). Nesse sentir, deve a
seguradora responder, integralmente, pelo ônus da sucumbência. 7- "A correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do
art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do
evento danoso" (Súmula nº 580/STJ). 8- A seguradora opôs resistência à pretensão
deduzida nos autos, tanto assim é que apresentou contestação, postulando pela
improcedência da demanda. Nesse contexto, a aplicação de encargos moratórios é medida
que se impõe. Conforme entendimento sumulado do STJ, "os juros de mora na indenização
do seguro DPVAT fluem a partir da citação" (Súmula nº 426). 9- Inversão do ônus
sucumbencial e majoração da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do CPC).
(TJ-PE - APL: 5198078 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de
Julgamento: 12/03/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 28/03/2019)
 
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. LESÕES NOS
MEMBROS SUPERIORES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. DEBILIDADE
FUNCIONAL. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL
(SÚMULA Nº 474 DO STJ). PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DA SEGURADORA
DESPROVIDO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 326 DO STJ. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. JUROS DE
MORA INCIDENTES DESDE A CITAÇÃO (SÚMULA Nº 426 DO STJ). REFORMA EX
OFFICIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11,
do CPC). DECISÃO UNÂNIME. 1. O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, em
julgamento de Recurso Repetitivo (REsp 1246432/RS) firmou o entendimento de que: "a
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indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez" (Súmula nº 474/STJ). 2. O
pagamento do seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito deve ser feito dentro do
limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente
decorrente de sinistro ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 340/2006,
convertida na Lei nº 11.482/07. 3. A tabela de graduação, implementada pela Lei
11.945/2009, estabelece para o caso de perda anatômica e/ou funcional de um dos
membros superiores o percentual de 70% de R$ 13.500,00 (teto máximo para o caso de
invalidez permanente, cf. art. 3º, inciso II), ou seja, o valor de R$ 9.450,00. Devem ser
considerados, no caso, os percentuais de 75% e 25% - membros superiores direito e
esquerdo, respectivamente - sobre tal valor (v. laudo médico), que resultam na quantia de
R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 4. Uma vez que o autor já percebeu,
administrativamente, a quantia de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), o complemento a ser concedido é de R$ 4.387,50 (quatro mil e
trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 5. Apelo da seguradora improvido.
Apelo do sinistrado provido. Reforma ex officio da sentença no capítulo dos encargos
moratórios, matéria de ordem pública. Decisão unânime. 6. Majora-se a verba honorária
sucumbencial para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do
NCPC).
(TJ-PE - APL: 5123215 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de
Julgamento: 29/01/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 08/02/2019)
 
APELAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO - INVALIDEZ COMPROVADA POR MEIO DE PERÍCIA. LEGISLAÇÃO A
SER APLICADA É AQUELA VIGENTE NA DATA DO ACIDENTE. VALOR MÁXIMO A SER
PAGO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE É DE R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE
INVALIDEZ CALCULADO SOBRE ESTE VALOR. NÃO HOUVE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. ÔNUS QUE DEVE RECAIR SOBRE A RÉ. HONORÁRIOS PERICIAIS DE
RESPONSABILIDADE DA RÉ, A QUAL REQUEREU SUA REALIZAÇÃO COMO PROVA
DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. Recurso da autora não provido. Recurso da ré não
provido.
Trecho do voto: “Quanto aos ônus sucumbenciais, não há qualquer alteração a ser
feita. A autora, ao ajuizar a ação, não possuía conhecimentos acerca do grau de
incapacidade que a acometia, ou seja, o pedido foi feito baseado no que entendia
devido. A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente apenas no
tocante ao valor, sendo procedente o pedido no tocante ao dever de indenizar. Logo,
não houve sucumbência recíproca, devendo ser mantida a condenação de ônus
sucumbências”.
(TJ-SP - APL: 00206948720098260482 SP 0020694-87.2009.8.26.0482, Relator: Claudio
Hamilton, Data de Julgamento: 30/04/2013, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 08/05/2013)
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL DA SEGURADORA– AÇÃO DE COBRANÇA –
SEGURO DPVAT – NEXO CAUSAL – COMPROVADO – BOLETIM DE OCORRÊNCIA –
DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O Boletim
de Ocorrência não é o único documento apto à comprovação do nexo causal entre o
acidente e a invalidez da vítima, podendo o julgador se orientar por outros documentos
igualmente válidos. No caso dos autos, o nexo de causalidade entre a sequela e o acidente
de trânsito está demonstrado pelo prontuário de atendimento médico/hospitalar, cuja
veracidade não foi afastada por prova em contrário, corroborado pela perícia médica. 
APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE AUTORA – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA –
REFORMADA – ÊXITO DO AUTOR EM SUA PRETENSÃO INICIAL – HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA – MAJORADOS – ART. 85, §§ 8º E 11 DO NCPC – RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO. 1. O autor obteve êxito em seu pedido, qual seja, de
indenização de seguro DPVAT de acordo com o grau de invalidez do membro
lesionado. Com isso, o pagamento das custas e honorários deve ser atribuído
integralmente à seguradora apelada.
[...]
(TJ-MS 08258297820168120001 MS 0825829-78.2016.8.12.0001, Relator: Des. Sideni
Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 30/05/2017, 5ª Câmara Cível)

  
Ad argumentandum tantum, ainda que se considere que houve sucumbência pela parte Autora

ao ter estimado valor de indenização maior do que o devido (o que, reitera-se, não foi o caso), esta

sucumbência seria mínima, de forma que é a seguradora quem deve arcar com as despesas e honorários,

em respeito à disciplina do art. 86, p.u., do CPC. Com efeito, houve a constatação em juízo do dever de

indenizar, tendo a parte Autora supostamente errado apenas o quantum devido. Por todo o exposto,

reformo de ofício a sentença vergastada, no sentido de que a parte Ré, ora Apelante, arque integralmente

com as custas e honorários sucumbenciais. 
Definido que a sucumbência deve recair unicamente sobre a seguradora, cumpre analisar a

matéria trazida em sede de recurso. 

Cinge-se a controvérsia meritória devolvida a esta instância recursal em perscrutar, tão

somente, quanto à correta fixação dos honorários advocatícios pelo julgado primevo. 

Pois bem. 

Quanto às verbas de sucumbência, deve-se destacar que em, observância ao princípio

da causalidade, aquele que deu causa à propositura da ação deve arcar com o pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios. 

No caso em tela, tendo a parte requerida sido condenada ao pagamento de

complementação de seguro DPVAT, ainda que em valor reduzido – apenas R$ 675 (seiscentos

e setenta e cinco reais), não há que se falar em sucumbência mínima da seguradora. 

Ante o irrisório proveito econômico obtido na causa – que não se confunde com

sucumbência mínima –, não restava outra alternativa ao juízo singular que não o de arbitrar os

honorários advocatícios de forma equitativa, com fulcro no art. 85, § 8º, do CPC. Veja-se: 
  
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(...). 
  
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

  

Assim sendo, levando em consideração o grau de zelo do profissional contratado pelo

autor, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho por ele

realizado e o tempo exigido para tanto, entendo que o valor de R$ 700,00 (setecentos reais)

arbitrado a título de honorários advocatícios por sua atuação em 1º grau mostra-se adequado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios

para o patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), em virtude do trabalho extra desenvolvido pelo
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patrono em grau recursal, nos termos do art. 85, § 11, do CPC. 

É como voto. 

Recife/PE, 2021. 

  

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator
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Demais votos:
 

 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Roberto da Silva Maia - 1ª CC
- F:( )

 
 
PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA
 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL.  COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
DPVAT. SENTENÇA QUE RECONHECEU O DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DO
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A SEGURADORA QUE
DEU CAUSA À DEMANDA AO NÃO TER REALIZADO O PAGAMENTO COMPLETO DA
INDENIZAÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA. O VALOR DO COMPLEMENTO DA
INDENIZAÇÃO MENCIONADO NA EXORDIAL FOI MERAMENTE ESTIMATIVO, POSTO
QUE O VALOR EXATO DA INDENIZAÇÃO AINDA SERIA APURADO JUDICIALMENTE
ATRAVÉS DE PERÍCIA MÉDICA. VALOR ÍNFIMO DA CONDENAÇÃO QUE É
DIFERENTE DE SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE DEVE SER TOMADO POR EQUIDADE (ART. 85, §8º, DO CPC). QUANTUM
DEFINIDO PELO TOGADO SINGULAR ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Recife/PE, 2021. 

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator
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Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA, FREDERICO RICARDO DE
ALMEIDA NEVES, JOSUE ANTONIO FONSECA DE SENA, FRANCISCO EDUARDO
GONCALVES SERTORIO CANTO, ITABIRA DE BRITO FILHO, ROBERTO DA SILVA MAIA]
 
 

, 31 de agosto de 2021

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Roberto da Silva Maia - 1ª CC
- F:( )

 
 
PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA
 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL.  COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
DPVAT. SENTENÇA QUE RECONHECEU O DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DO
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A SEGURADORA QUE
DEU CAUSA À DEMANDA AO NÃO TER REALIZADO O PAGAMENTO COMPLETO DA
INDENIZAÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA. O VALOR DO COMPLEMENTO DA
INDENIZAÇÃO MENCIONADO NA EXORDIAL FOI MERAMENTE ESTIMATIVO, POSTO
QUE O VALOR EXATO DA INDENIZAÇÃO AINDA SERIA APURADO JUDICIALMENTE
ATRAVÉS DE PERÍCIA MÉDICA. VALOR ÍNFIMO DA CONDENAÇÃO QUE É
DIFERENTE DE SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE DEVE SER TOMADO POR EQUIDADE (ART. 85, §8º, DO CPC). QUANTUM
DEFINIDO PELO TOGADO SINGULAR ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Recife/PE, 2021. 

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator
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PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001 

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

VOTO

  
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, passo à sua apreciação. 
Contudo, previamente, impõe-se corrigir equívoco constante da sentença. A fixação do ônus

sucumbencial – e, por via de consequência, os honorários advocatícios –, é matéria que pode ser sanada

de ofício, posto que de ordem pública. No presente caso, a correção se faz necessária para adequar a

conclusão a que chegou o Juízo a quo com as premissas da sentença, não havendo que se falar em 

reformatio in pejus. Neste sentido, inclusive, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça e diversos

Tribunais pátrios: 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. CONSECTÁRIOS DA
CONDENAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Conforme constou da
decisão agravada, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os honorários
advocatícios, enquanto consectários legais da condenação principal, possuem
natureza de ordem pública, podendo ser revistos a qualquer momento e até mesmo
de ofício, sem que isso configure reformatio in pejus. Precedentes. 2. Agravo interno
não provido.
(STJ - AgInt no REsp: 1722311 RJ 2018/0018352-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 21/06/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 28/06/2018)
 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXECUÇÃO INDIV IDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.  MENSALIDADES
INDEVIDAMENTE COBRADAS POR UNIVERSIDADE PÚBLICA. DEVOLUÇÃO.
ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. EMBARGOS. POSSIBILIDADE. PRAZO QUINQUENAL.
ERRO MATERIAL. INVERSÃO DAS PARTES. CORREÇÃO, DE OFÍCIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE E UTILIDADE. 1. Segundo a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível a arguição de prescrição em sede
de embargos à execução, na medida em que a execução individual de sentença coletiva
constitui processo executivo atípico, circunstância que autoriza a mitigação da regra do
revogado art. 741, VI, do CPC/73 (art. 535, VI, do CPC/15). 2. Nos termos do art. 1º, do
Decreto nº.20.910/32, da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça e da jurisprudência
consolidada desta Corte, é quinquenal a prescrição da pretensão de ressarcimento dos
valores relativos às matrículas/mensalidades cobradas indevidamente pela Universidade
Estadual de Goiás, atingindo, assim, as parcelas vencidas nos (05) cinco anos que
antecederam a data da propositura da ação coletiva (24/09/08). 3. Constatado erro
material, na parte dispositiva da sentença, relativamente aos ônus da sucumbência,
deve-se proceder à correção, de ofício, a fim de harmonizá-la ao julgamento em si e
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às suas premissas. 4. O interesse recursal traduz-se no binômio utilidade/necessidade, de
modo que ao recorrente incumbe o ônus de demonstrar que a interposição do recurso lhe é
útil no sentido de poder ensejar situação mais vantajosa do que a advinda com a decisão
recorrida. No caso, o recurso não pode ser integralmente conhecido, posto que a eventual
majoração dos honorários advocatícios significaria piora na situação da parte recorrente, na
medida em que ela seria condenada, por consequência, ao pagamento de honorários em
quantia superior ao fixado na sentença, já que se trata de sucumbência recíproca, não
sendo o caso de readequação dos ônus. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação
Cível parcialmente conhecida e, nesta parte, desprovida.
(TJ-GO - Apelação / Reexame Necessário: 03246403720158090100, Relator: ZACARIAS
NEVES COELHO, Data de Julgamento: 30/08/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação:
DJ de 30/08/2019)
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO
COMPROVADA. DANO MORAL. PROVA. IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PRESERVAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 1. O dever
de indenizar decorre da necessária comprovação dos elementos configuradores da
responsabilidade civil, quais sejam, o dano, a ilicitude da conduta e o nexo causal. Assim,
comprovados os requisitos, imperioso o pagamento de indenização. 2. Ausente prova
suficiente da ocorrência de culpa exclusiva de terceiro pela inserção indevida do nome do
autor nos cadastros de inadimplentes, impositiva a preservação da responsabilidade à
instituição financeira em nome de quem registrados os dados de mau pagador. 3. O dano
moral decorrente da indevida inserção do nome em cadastros de dados de proteção ao
crédito é presumido, dispensando a sua comprovação. 4. Imerece alteração a quantia
fixada a título indenizatório quando observado o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade. 5. Tratando-se de matéria de ordem pública, verificada a incorreção
na fixação dos honorários sucumbenciais, cabível alteração de ofício. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ALTERADOS DE
OFÍCIO.
(TJ-GO - 03978200620178090011, Relator: DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE,
Data de Julgamento: 02/08/2019, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 02/08/2019)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDAÇÃO ORIGINAL DO ART.
174, I, DO CTN. CAUSA INTERRUPTIVA. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO REALIZADA APÓS
TRANSCORRIDO O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. SÚMULA 106/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO COMO APONTADOS PELA PARTE.
OMISSÃO QUANTO À SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Os
embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria ou as teses jurídicas e, no
caso, as razões do julgamento foram claramente apontadas no acórdão embargado, não
havendo obscuridade, nem omissão e, menos ainda, contradição. 2. O prequestionamento
da matéria impõe que haja alguma hipótese legal para os declaratórios, o que não ocorre
no caso. E o art. 1.025 do CPC estabelece o prequestionamento capaz de preencher o
requisito para o conhecimento de eventual recurso. 3. Quando o juiz tiver de decidir
independentemente de pedido, o que ocorre, por exemplo, relativamente às custas e
honorários, nos termos do art. 82, § 2º e art. 85 do CPC, omissão pode ser sanada
nos declaratórios, inclusive de ofício, pelo Tribunal. 4. Embargos conhecidos e providos
em parte.
(TJ-DF 07071915920188070000 DF 0707191-59.2018.8.07.0000, Relator: FÁBIO
EDUARDO MARQUES, Data de Julgamento: 22/11/2018, 7ª Turma Cível, Data de
Publicação: Publicado no PJe: 09/01/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
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Não se vislumbra, no caso, a sucumbência recíproca determinada pelo magistrado de 1º grau

na parte dispositiva da sentença. Isso porque, nos casos em que a parte ajuíza ação visando a obter a

diferença de indenização do seguro DPVAT em função do pagamento a menor na esfera administrativa, a

sucumbência da seguradora depende unicamente da sua condenação, independentemente de haver

coincidência entre o requerido na exordial e o montante definido na sentença. 
Se houve pedido de condenação no valor equivalente à diferença entre o teto previsto para o

seguro DPVAT e a quantia paga administrativamente, isto se deu tendo em vista o valor máximo de

indenização legalmente possível para a lesão de que padece a autora, sendo que o valor preciso da

indenização, para o caso concreto, ainda dependia da apuração judicial da extensão das lesões da parte

autora através de perícia médica. Desta feita, o valor mencionado na petição inicial foi meramente

estimativo, de forma que não pode gerar sucumbência recíproca. Em verdade, resta claro que não houve

sucumbência pela parte demandante; pelo contrário, ela estava certa ao pleitear judicialmente o

complemento de indenização não pago em sede administrativa. Se a ora Apelante tivesse pago a

indenização devidamente, sequer haveria processo judicial, de forma que é a ela que deve ser atribuída a

responsabilidade pelo acionamento da jurisdição, em respeito ao princípio da causalidade. 
A fim de consubstanciar as conclusões acima, seguem elucidativos julgados deste Tribunal e

da jurisprudência pátria: 
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DO TERCEIRO
DEDO DA MÃO DIREITA, EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL (SÚMULA 474/STJ). 
SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA Nº 326 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO
DANOSO (SÚMULA 580/STJ). PRETENSÃO RESISTIDA VERIFICADA. CONTESTAÇÃO.
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA 426/STJ).
RECURSO DA SEGURADORA RÉ DESPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA
PROVIDO, EM PARTE. REFORMA EX OFFICIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11, do CPC). DECISÃO UNÂNIME. 1- "A ação
de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos" (Súmula nº
405/STJ). Se o sinistro aconteceu em 05/07/11 e a presente demanda foi proposta em
03/07/14, afasta-se a prescrição. 2- "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula nº 474/STJ). 3- O pagamento do seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito
deve ser feito dentro do limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso
de invalidez permanente decorrente de sinistro ocorrido após a entrada em vigor da Medida
Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07. 4- A tabela de graduação,
implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece para o caso de perda anatômica e/ou
funcional completa de um dos dedos da mão (exceto o polegar), o percentual de 10% de R$
13.500,00 (teto máximo para o caso de invalidez permanente, cf. art. 3º, inciso II), ou seja, o
valor de R$ 1.350,00. Deve ser considerado, na hipótese, o percentual de 75% sobre tal
valor, conforme laudo médico, o que resulta na quantia de R$ 1.012,50 (mil e doze reais e
cinquenta centavos). 5- Logo, a parte autora faz jus a uma indenização no valor de R$
1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos), conforme consta da sentença. 6- A
demandante não decaiu do pedido, porquanto faz jus à indenização do seguro, que
constitui a sua pretensão principal - apenas a condenação não alcançou o valor
almejado (aplicação, por analogia, da Súmula nº 326/ STJ). Nesse sentir, deve a
seguradora responder, integralmente, pelo ônus da sucumbência. 7- "A correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do
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art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do
evento danoso" (Súmula nº 580/STJ). 8- A seguradora opôs resistência à pretensão
deduzida nos autos, tanto assim é que apresentou contestação, postulando pela
improcedência da demanda. Nesse contexto, a aplicação de encargos moratórios é medida
que se impõe. Conforme entendimento sumulado do STJ, "os juros de mora na indenização
do seguro DPVAT fluem a partir da citação" (Súmula nº 426). 9- Inversão do ônus
sucumbencial e majoração da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do CPC).
(TJ-PE - APL: 5198078 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de
Julgamento: 12/03/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 28/03/2019)
 
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. LESÕES NOS
MEMBROS SUPERIORES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. DEBILIDADE
FUNCIONAL. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL
(SÚMULA Nº 474 DO STJ). PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DA SEGURADORA
DESPROVIDO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 326 DO STJ. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. JUROS DE
MORA INCIDENTES DESDE A CITAÇÃO (SÚMULA Nº 426 DO STJ). REFORMA EX
OFFICIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11,
do CPC). DECISÃO UNÂNIME. 1. O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, em
julgamento de Recurso Repetitivo (REsp 1246432/RS) firmou o entendimento de que: "a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez" (Súmula nº 474/STJ). 2. O
pagamento do seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito deve ser feito dentro do
limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente
decorrente de sinistro ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 340/2006,
convertida na Lei nº 11.482/07. 3. A tabela de graduação, implementada pela Lei
11.945/2009, estabelece para o caso de perda anatômica e/ou funcional de um dos
membros superiores o percentual de 70% de R$ 13.500,00 (teto máximo para o caso de
invalidez permanente, cf. art. 3º, inciso II), ou seja, o valor de R$ 9.450,00. Devem ser
considerados, no caso, os percentuais de 75% e 25% - membros superiores direito e
esquerdo, respectivamente - sobre tal valor (v. laudo médico), que resultam na quantia de
R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 4. Uma vez que o autor já percebeu,
administrativamente, a quantia de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), o complemento a ser concedido é de R$ 4.387,50 (quatro mil e
trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 5. Apelo da seguradora improvido.
Apelo do sinistrado provido. Reforma ex officio da sentença no capítulo dos encargos
moratórios, matéria de ordem pública. Decisão unânime. 6. Majora-se a verba honorária
sucumbencial para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do
NCPC).
(TJ-PE - APL: 5123215 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de
Julgamento: 29/01/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 08/02/2019)
 
APELAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO - INVALIDEZ COMPROVADA POR MEIO DE PERÍCIA. LEGISLAÇÃO A
SER APLICADA É AQUELA VIGENTE NA DATA DO ACIDENTE. VALOR MÁXIMO A SER
PAGO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE É DE R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE
INVALIDEZ CALCULADO SOBRE ESTE VALOR. NÃO HOUVE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. ÔNUS QUE DEVE RECAIR SOBRE A RÉ. HONORÁRIOS PERICIAIS DE
RESPONSABILIDADE DA RÉ, A QUAL REQUEREU SUA REALIZAÇÃO COMO PROVA
DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. Recurso da autora não provido. Recurso da ré não
provido.

Num. 16396886 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROBERTO DA SILVA MAIA - 02/09/2021 09:10:33, ROBERTO DA SILVA MAIA - 14/06/2021 17:27:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090209103377000000016154339
Número do documento: 21090209103377000000016154339



Trecho do voto: “Quanto aos ônus sucumbenciais, não há qualquer alteração a ser
feita. A autora, ao ajuizar a ação, não possuía conhecimentos acerca do grau de
incapacidade que a acometia, ou seja, o pedido foi feito baseado no que entendia
devido. A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente apenas no
tocante ao valor, sendo procedente o pedido no tocante ao dever de indenizar. Logo,
não houve sucumbência recíproca, devendo ser mantida a condenação de ônus
sucumbências”.
(TJ-SP - APL: 00206948720098260482 SP 0020694-87.2009.8.26.0482, Relator: Claudio
Hamilton, Data de Julgamento: 30/04/2013, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 08/05/2013)
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL DA SEGURADORA– AÇÃO DE COBRANÇA –
SEGURO DPVAT – NEXO CAUSAL – COMPROVADO – BOLETIM DE OCORRÊNCIA –
DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O Boletim
de Ocorrência não é o único documento apto à comprovação do nexo causal entre o
acidente e a invalidez da vítima, podendo o julgador se orientar por outros documentos
igualmente válidos. No caso dos autos, o nexo de causalidade entre a sequela e o acidente
de trânsito está demonstrado pelo prontuário de atendimento médico/hospitalar, cuja
veracidade não foi afastada por prova em contrário, corroborado pela perícia médica. 
APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE AUTORA – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA –
REFORMADA – ÊXITO DO AUTOR EM SUA PRETENSÃO INICIAL – HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA – MAJORADOS – ART. 85, §§ 8º E 11 DO NCPC – RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. O autor obteve êxito em seu pedido, qual seja, de
indenização de seguro DPVAT de acordo com o grau de invalidez do membro
lesionado. Com isso, o pagamento das custas e honorários deve ser atribuído
integralmente à seguradora apelada.
[...]
(TJ-MS 08258297820168120001 MS 0825829-78.2016.8.12.0001, Relator: Des. Sideni
Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 30/05/2017, 5ª Câmara Cível)

  
Ad argumentandum tantum, ainda que se considere que houve sucumbência pela parte Autora

ao ter estimado valor de indenização maior do que o devido (o que, reitera-se, não foi o caso), esta

sucumbência seria mínima, de forma que é a seguradora quem deve arcar com as despesas e honorários,

em respeito à disciplina do art. 86, p.u., do CPC. Com efeito, houve a constatação em juízo do dever de

indenizar, tendo a parte Autora supostamente errado apenas o quantum devido. Por todo o exposto,

reformo de ofício a sentença vergastada, no sentido de que a parte Ré, ora Apelante, arque integralmente

com as custas e honorários sucumbenciais. 
Definido que a sucumbência deve recair unicamente sobre a seguradora, cumpre analisar a

matéria trazida em sede de recurso. 

Cinge-se a controvérsia meritória devolvida a esta instância recursal em perscrutar, tão

somente, quanto à correta fixação dos honorários advocatícios pelo julgado primevo. 

Pois bem. 

Quanto às verbas de sucumbência, deve-se destacar que em, observância ao princípio

da causalidade, aquele que deu causa à propositura da ação deve arcar com o pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios. 

No caso em tela, tendo a parte requerida sido condenada ao pagamento de

complementação de seguro DPVAT, ainda que em valor reduzido – apenas R$ 675 (seiscentos
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e setenta e cinco reais), não há que se falar em sucumbência mínima da seguradora. 

Ante o irrisório proveito econômico obtido na causa – que não se confunde com

sucumbência mínima –, não restava outra alternativa ao juízo singular que não o de arbitrar os

honorários advocatícios de forma equitativa, com fulcro no art. 85, § 8º, do CPC. Veja-se: 
  
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(...). 
  
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

  

Assim sendo, levando em consideração o grau de zelo do profissional contratado pelo

autor, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho por ele

realizado e o tempo exigido para tanto, entendo que o valor de R$ 700,00 (setecentos reais)

arbitrado a título de honorários advocatícios por sua atuação em 1º grau mostra-se adequado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios

para o patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), em virtude do trabalho extra desenvolvido pelo

patrono em grau recursal, nos termos do art. 85, § 11, do CPC. 

É como voto. 

Recife/PE, 2021. 

  

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator
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PRIMEIRA Câmara Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL nº 0063459-75.2019.8.17.2001

APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

APELADO: GILBERTO CONSTANCIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Relator: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

RELATÓRIO

  

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS em face da sentença proferida pelo juízo de direito da Seção A da 7ª Vara Cível da

Capital do Estado de Pernambuco, nos autos de Ação de Cobrança de Complemento de Seguro

DPVAT movida pelo ora apelado, GILBERTO CONSTÂNCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR. 

O autor/apelado ingressou com a referida ação pretendendo, em síntese, o

recebimento do complemento da indenização referente ao seguro DPVAT, no valor de R$

11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) – totalizando, assim, o teto

de R$ 13.500,00 quando somado ao que já recebera administrativamente (Art. 3º, alínea “b”, da

Lei nº 6.194/74) – em face de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2018 (Petição Inicial, id.

11193668). 

Em seu decisum, o togado singular julgou parcialmente procedente o pedido autoral,

nos seguintes termos: 
  

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para
condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$675,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da
sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da
parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica
suspensa a referida condenação para a parte autora.  

Inconformada, a seguradora apelou (id. 11193733). Em suas razões, sustenta a

necessária reforma da sentença no que tange ao quantum arbitrado a título de honorários

advocatícios, que não teriam levado em consideração a sucumbência mínima da apelante e o

proveito econômico auferido pelo autor da ação. 

Contrarrazões ao id. 11193738. 

É o que importa relatar. 

Inclua-se o feito em pauta para julgamento. 

Recife/PE, 2021. 

  

     

ROBERTO DA SILVA MAIA 

Desembargador Relator
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